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DESCRICAO DO SERVICO DE CORTE DE AGUA, BASE LEGAL E
TRATAMENTO DIFERENCIADO - TARIFA SOCIAL

SAEMA - Servico de Agua, Esgoto do Municipio de Araras

1. DO SERVICO DE CORTE DE AGUA

O corte de agua consiste na interrupcdo do fornecimento do servico publico de
abastecimento, realizada por meio técnico no ramal predial do imével, em razdo de

inadimpléncia do usuario.

Trata-se de procedimento operacional previsto no regulamento de prestacéo dos
servicos publicos de agua e esgoto do municipio, utilizado como instrumento de
gestdo para garantir a continuidade, a eficiéncia e a sustentabilidade econémico-

financeira do sistema.

A interrupcdo do fornecimento ocorre exclusivamente nos casos em que ha
descumprimento das obrigacdes contratuais por parte do usuario, especialmente o

nao pagamento das faturas dentro dos prazos estabelecidos.

2. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

O processo de corte de &gua segue critérios técnicos e administrativos

padronizados, observando as seguintes etapas:

2.1. Identificacao da inadimpléncia

Verificagdo de débitos em aberto no cadastro do usuario;
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Aplicacdo de encargos legais, como multa, juros e correcdo monetaria.

2.2. Notificagéo e cobranca

Comunicacao prévia ao usuario por meio de fatura e/ou outros canais de cobranca;
Disponibilizagdo de prazo para regularizagédo espontanea.

2.3. Encaminhamento para execucao

Apés esgotadas as tentativas de regularizacdo, o débito € encaminhado para
programacéao de corte;

Emisséo de ordem de servigo para execugao em campo.

2.4. Execucgéo do corte

Realizacao da interrupcéo por equipe técnica, mediante dispositivo apropriado;
Suspensao do fornecimento até a regularizacéo da pendéncia.

2.5. Religacao do servico

Apbs quitacdo ou negociacdo do débito;

Mediante solicitacdo do usuario e pagamento dos encargos de religacdo, quando

aplicavel.

3. BASE LEGAL E REGULATORIA

O procedimento de corte de agua estd amparado por legislacdo federal, normas

regulatérias e regulamento local:

3.1. Lei Federal n® 11.445/2007 (Marco do Saneamento)

Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento basico, determinando:
A necessidade de sustentabilidade econémico-financeira dos servicos;

A obrigatoriedade da cobranca pela prestacdo dos servicos;

A regulacao e fiscalizacdo por entidade competente.

3.2. Regulamentacdo da ARES-PCJ

O Municipio de Araras delegou a ARES-PCJ (Agéncia Reguladora dos Servigos de

Saneamento das Bacias PCJ) a competéncia de:



Regular e fiscalizar os servigos de saneamento;
Estabelecer normas técnicas, econémicas e operacionais;

Validar reajustes tarifarios e procedimentos do prestador.

As resolucdes da ARES-PCJ reforcam a necessidade de manutencdo do equilibrio
econdmico-financeiro do sistema, condicdo essencial para a continuidade do

servico publico.

3.3. Regulamento de Prestacéo dos Servicos do SAEMA

O regulamento vigente define:

A responsabilidade do usuario pelo pagamento das faturas;
A aplicacdo de penalidades em caso de inadimpléncia;
A possibilidade de interrupgéao do fornecimento (corte) como medida administrativa,

A caracterizacdo do corte como interrupcéo do servigo por meio técnico.

4. PRINCIPIO DA SUSTENTABILIDADE DO SERVICO

O servico de abastecimento de agua e esgotamento sanitario € classificado como

essencial, porém néo gratuito.

Sua manutencao depende de arrecadacao suficiente para custear:

Captacdo, tratamento e distribuicdo de agua;

Coleta e tratamento de esgoto;

Manutencao de redes e equipamentos;

Investimentos em ampliacdo e modernizacdo da infraestrutura;

Custos operacionais continuos, como energia elétrica, insumos quimicos e méo de

obra especializada.



A inadimpléncia impacta diretamente a capacidade operacional do sistema,
podendo comprometer a qualidade e a continuidade do servico prestado a

populacéo.

5. TARIFA SOCIAL E TRATAMENTO DIFERENCIADO

O SAEMA possui programa de Tarifa Social, destinado a usuarios em situagcéao de
vulnerabilidade socioecondémica, com 0 objetivo de garantir acesso ao servigco com

condicdes facilitadas.

5.1. Critérios de enquadramento

Cadastro ativo e atualizado no CadUnico (até 6 meses);

Renda familiar per capita conforme os critérios estabelecidos;
Enquadramento na categoria residencial;

Demais requisitos previstos no programa.

5.2. Beneficios

Concesséao de desconto de até 50% na tarifa de agua e esgoto;

Reducéo do impacto financeiro sobre familias de baixa renda.

6. REGRA DE NAO REALIZACAO DE CORTE PARA TARIFA SOCIAL

Considerando o caréater essencial do servico e a protecdo social necessaria as
familias em situacdo de vulnerabilidade, o SAEMA adota tratamento diferenciado

para usuarios devidamente cadastrados na Tarifa Social.

Para esses casos:

N&o sera realizada a interrupcdo do fornecimento de &gua por inadimpléncia,
desde que o cadastro esteja ativo e regular;

Serao priorizadas medidas administrativas alternativas, como:

notificacao e orientacdo ao usuario;

incentivo a regularizacdo e negociacao de débitos;



Poderdo ser adotadas solucbes técnicas que garantam o fornecimento minimo
essencial, guando necessario;
A manutencdo dessa condicdo esta vinculada a permanéncia nos critérios do

programa, incluindo atualizac&o cadastral periddica.

Importante destacar que:

A Tarifa Social ndo isenta o usuario da obrigacao de pagamento;
Os débitos permanecem registrados e passiveis de negociacdo administrativa;
O beneficio pode ser suspenso em caso de descumprimento dos critérios

estabelecidos.

7. ORIENTACAO AO USUARIO

O SAEMA orienta que 0S USUArios:

Mantenham seus pagamentos em dia, evitando encargos e medidas
administrativas;

Procurem os canais de atendimento para:

negociacao de débitos;

parcelamento;

atualizacéo cadastral;

solicitacdo de inclusdo na Tarifa Social.

8. CONSIDERACOES FINAIS

O SAEMA atua com base em normas legais e regulatérias, buscando o equilibrio

entre:

A sustentabilidade econémico-financeira dos servigos;

A responsabilidade social no atendimento a populacéo.



A adocéo de procedimentos de corte, bem como de tratamento diferenciado para
usuarios da Tarifa Social, segue critérios técnicos, legais e administrativos, visando
garantir a continuidade, a qualidade e o0 acesso universal aos servi¢os publicos de

saneamento.
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